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THALIS ARAÚJO

A
s recentes denún-
cias de adultiza-
ção infantil nas re-
des sociais rea-
cenderam as dis-

cussões sobre a proteção das crian-
ças e adolescentes no ambiente
virtual. Aprovada em agosto pelo
Congresso Nacional, a Lei 15.211
estabeleceu o Estatuto Digital da
Criança e do Adolescente, o ECA Di-
gital, que vem para monitorar de
forma rigorosa os conteúdos di-
vulgados na internet que são ina-
propriados para menores de idade.

O tempo natural de vigência se-
ria de até 12 meses. Porém, o Exe-
cutivo editou uma medida provi-
sória (MP 1.319/2025), na última
segunda-feira (22), que estabelece
o prazo de seis meses para o início
da legislação. A advogada Luzia
Valois, que tem especialização em
direito digital, e a advogada Ana
Paula Canto de Lima, membro do
Conselho Nacional de Proteção de
Dados e da Privacidade (CNPD),
trataram do assunto na sexta-feira.  

Elas participaram do programa
“Entrevista”, da Rádio Folha 96,7

FM. De acordo com Ana Paula Can-
to de Lima, a partir da denúncia de
adultização do influenciador Fel-
ca no YouTube houve grande co-
moção social em torno do assunto.

“É algo muito similar ao que
aconteceu com a atriz Carolina
Dieckmmann, porque na época,
com o vazamento dos nudes dela,
a legislação que estava em trâmite
foi acelerada e entrou em vigor. A
denúncia de Felca fez com que pa-
rássemos e disséssemos: ‘é para
ontem, vamos agilizar’”, comenta.

Mudanças

O ECA Digital é uma atualização
da legislação lançada na década
de 1990. Agora, ela protege crianças
e adolescentes no âmbito virtual, ou
seja, nas redes sociais, plataformas
e startups. Essas empresas, ainda
que estejam fora do Brasil, vão pre-
cisar se adaptar para cumprir as nor-
mas de proteção.

“[Se descumprirem] elas vão ser
penalizadas. Esses aplicativos de-
dicados ao público com 16 anos ou
mais requerem uma fiscalização
parental. Os pais precisam acom-
panhar o uso desses aplicativos. In-
clusive, eles [os pais] autorizam na
própria plataforma”, relata Luzia.

Especialistas analisam

ECA Digital
Advogadas

Luzia Valois,

especialista em

direito digital, e

Ana Paula

Canto de Lima,

membro do

CNPD,

participaram de

entrevista na

Rádio Folha

96,7 FM

Autuação

Em caso de descumprimento das
regras do ECA Digital, as empresas
vão ser autuadas e terão até 30
dias para fazer a correção. A de-
pender do número de usuários e de
infrações, as multas podem chegar
a R$ 50 milhões, além da suspensão
temporária de atividades e outras
sanções administrativas. A Agência
Nacional de Proteção de Dados
(ANPD) vai realizar a fiscalização.

“A legislação em si traz adver-
tências, multas, suspensão tem-
porária e proibição das atividades,
se for o caso. A ANPD vai funcionar
como uma agência reguladora. Ela
vai observar as denúncias e os re-
latórios trazidos pelas plataformas
que têm mais de um milhão de
usuários e, com tudo que coletou,
vai trazer transparência para a so-
ciedade”, garante Ana Paula.

“As plataformas precisam se ade-
quar em até seis meses, mas nada
impede que elas comecem a fazer
alterações nas políticas internas
para tentar trazer essa segurança e
até mostrar uma boa vontade”,
aponta a advogada.
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